
Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Recurso de Revista 
0010772-30.2022.5.03.0038

 
Relator: BRENO MEDEIROS

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/04/2024 
Valor da causa: R$ 20.000,00 

 
Partes:

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. 
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 
ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS 
RECORRIDO: WELLINGTON DIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DANIELE VACCARINI FERNANDES 
ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES 
ADVOGADO: JOAO BOSCO MOREIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 
 
 

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010772-30.2022.5.03.0038

A C Ó R D Ã O
5ª Turma
GMBM/STF

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
MOTORISTA CREDENCIADO NO APLICATIVO DE USUÁRIOS DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE POR DEMANDA. NÃO ATIVAÇÃO DA
CONTA DO TRABALHADOR. LUCROS CESSANTES E DANOS
MORAIS CORRELATOS. CAUSA DE PEDIR QUE NÃO ENVOLVE O
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO TAMPOUCO
VERBAS TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de
provável caracterização de ofensa ao art. 114, I, da Constituição
Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de
instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MOTORISTA
CREDENCIADO NO APLICATIVO DE USUÁRIOS DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE POR DEMANDA. NÃO ATIVAÇÃO DA CONTA DO
TRABALHADOR. LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS
CORRELATOS. CAUSA DE PEDIR QUE NÃO ENVOLVE O
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO TAMPOUCO
VERBAS TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a
controvérsia em definir o ramo do Poder Judiciário competente
para processar e julgar processo cuja causa de pedir reside na
omissão de plataforma digital em promover a primeira liberação
do cadastro de motorista que pretende prestar serviços por
demanda de usuários da empresa digital. Primeiramente, é
importante fixar a distinção entre este caso e o precedente
firmado por esta e. 5ª Turma nos autos do RR-443-
06.2021.5.21.0001, de minha relatoria (Publicado no DEJT de
16/12/2022), no qual se fixou a tese de que as relações travadas
entre motoristas e aplicativos de serviço por demanda de
usuários, embora não sejam subsumidas ao conceito de
emprego, envolvem relação de trabalho cuja competência para
o exame é desta Justiça Especializada. Como visto, este caso
envolve situação fática peculiar que merece solução jurídica
diversa daquela emprestada ao citado paradigma
jurisprudencial. É que, aqui, a causa de pedir não é o
rompimento da relação de trabalho com o parceiro laboral
(desativação de cadastro por circunstâncias relacionadas com o
trabalho prestado pelo motorista), mas sim a omissão da
empresa no tocante à primeira ativação do cadastro do
motorista para prestar serviços a partir da plataforma digital. Ou
seja, nestes autos, reivindica-se lucro cessante e danos morais
decorrentes da omissão da reclamada em promover a liberação
inaugural da conta do motorista parceiro, o que conduz à
conclusão de que a própria relação de trabalho em regime de
parceria sequer havia sido firmada entre o motorista e o
aplicativo de serviços. Daí por que, ausente uma relação de
parceria laboral, não há, de fato, substrato jurídico para a
fixação da competência da Justiça do Trabalho no trato da
questão relativa à alegada omissão da plataforma de serviços,
porquanto ausente o objeto “labor” enquanto não iniciada a
parceria de trabalho. Essa compreensão se coaduna com outros
precedentes a respeito do tema da competência da Justiça do
Trabalho, a exemplo daquele firmado pelo STF no Tema de
Repercussão Geral nº 992 (RE nº 960.429), no qual se fixou a tese
vinculante de que: “Compete à Justiça Comum processar e julgar
controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de
admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da
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Administração Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que
adotado o regime celetista de contratação de pessoas, salvo
quando a sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de
junho de 2018, situação em que, até o trânsito em julgado e a sua
execução, a competência continuará a ser da Justiça do Trabalho.”
Embora a situação não tenha aderência estrita com o caso, da
ratio decidendi fixada no citado precedente é possível extrair a
tese geral de que, mesmo nas relações contratuais regidas por
normas trabalhistas, como é o caso dos contratos de trabalho
com empregados públicos (Lei nº 9.962/2000 e CLT), enquanto
não há, de fato, a relação de trabalho, não há, por conseguinte,
o liame jurídico entre o pretendente à posição contratual de
trabalhador e aquele que ocupa a posição jurídica de dirigente
da força de trabalho ou intermediador da prestação de serviços
(como no caso dos aplicativos de ativação por demanda de
usuários). Ali, é o direito administrativo que rege a fase pré-
contratual, ao passo que, aqui, é o direito civil, até que a relação
de trabalho seja efetivamente inaugurada entre os parceiros
laborais. Daí por que, mutatis mutandis, o raciocínio que serve
para repelir a competência da Justiça do Trabalho na fase pré-
contratual do emprego público também serve para tal finalidade
na fase pré-contratual do parceiro motorista de aplicativo, até a
ativação do seu cadastro junto à plataforma de serviços digitais,
já que, nesse caso, é essa ativação, com o início da prestação de
serviços, que perfectibiliza a relação de parceria laboral, o que
não ocorreu na espécie, esvaziando-se, por conseguinte, a
competência desta Justiça Especializada para o exame de danos
pré-contratuais, tais como os alegados na espécie, a partir de
omissão imputada à plataforma digital. Nesse contexto,
compete à Justiça Comum o exame de tal controvérsia, pelo que
merece reforma a decisão regional, naquilo em que fixou a
competência da Justiça do Trabalho, o que viola do art. 114, I, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso

de Revista nº TST-AIRR - 0010772-30.2022.5.03.0038, em que é AGRAVANTE UBER DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA. e é AGRAVADO WELLINGTON DIAS DE OLIVEIRA.

 
Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática que negou seguimento

ao agravo de instrumento.
Na minuta de agravo, a parte defende a incorreção da r. decisão agravada.
É o relatório.
 
V O T O
 
AGRAVO DA INSTRUMENTO
 
1 - CONHECIMENTO
 
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, conheço do agravo de

instrumento.
 
2 – MÉRITO
 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MOTORISTA

CREDENCIADO NO APLICATIVO DE USUÁRIOS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE POR DEMANDA. NÃO
ATIVAÇÃO DA CONTA DO TRABALHADOR. LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS CORRELATOS.
CAUSA DE PEDIR QUE NÃO ENVOLVE O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO TAMPOUCO
VERBAS TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
RECONHECIDA

 
A decisão agravada negou seguimento ao recurso de revista nos seguintes

termos:
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 09/11/2023; recurso interposto em

16/11/2023), devidamente preparado (depósito recursal - ID. 3674c22 e 9667d22; custas - ID. d624576
e 3263440), sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso / Transcendência
Nos termos do artigo 896-A, § 6º da CLT, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social
ou jurídica.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Trata-se de recurso em processo submetido ao RITO SUMARÍSSIMO, cujo cabimento restringe-

se às hipóteses em que tenha havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou
a Súmula Vinculante do STF, ou, ainda, violação direta da Constituição da República, na forma do § 9º
do art. 896 da CLT (redação dada pela Lei 13.015, de 2014). Assim, excluo do exame de
admissibilidade eventual arguição de ofensa à legislação infraconstitucional e, do mesmo modo, de
suposta divergência jurisprudencial.

Registro que, em casos tais, é igualmente incabível o Recurso de Revista ao fundamento de
alegado desacordo com Orientação Jurisprudencial do TST, em consonância com a Súmula 442.

RECURSO DE REVISTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e Competência / Competência /

Competência da Justiça do Trabalho.
Responsabilidade Civil em Outras Relações de Trabalho / Indenização por Dano Moral.
Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso não demonstra violação

literal e direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou contrariedade com Súmula do
C. TST ou Súmula Vinculante do E. STF, como estabelecido no § 9º do art. 896 da CLT.

No tema incompetência da justiça do trabalho, inviável o seguimento do recurso, não
havendo violação ao art. 114, I e IX, da CR, diante da conclusão da Turma no sentido de que:
"como se vê da narrativa da exordial, não há dúvidas de que o pedido autoral advém da relação
de trabalho, haja vista a tentativa frustrada do autor de prestar serviços através da plataforma
UBER. Desse modo, em consonância com o posicionamento adotado na origem, entendo que a
presente demanda aborda questões relativas à relação de trabalho, consoante o disposto no
artigo 114, incisos I, VI e IX da CR, sendo, portanto, a Justiça do Trabalho competente para
apreciação da matéria. Nesse mesmo sentido, registro, foi a decisão proferida pelo juízo da 8ª
Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora/MG, quando, declinando da competência, remeteu o
presente feito para esta Especializada, consoante se pode inferir pela decisão de fls. 9798
(documento de ID9c41d10 - pág. 26/27). Rejeito."

Já em relação à indenização por danos morais, o posicionamento adotado no acórdão
recorrido reflete a interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a matéria
(mormente da CLT e do CC/02). Assim, é imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade
(inciso II do art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas constitucionais apontadas
(inclusive ao art. 5º, V e X), pois a análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na
Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do
STF). Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido violação ao texto
constitucional, esta seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de revista,
conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator
Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I,
Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Não há, por fim, violação ao inciso LIV do art. 5º da CR, porquanto o princípio do devido
processo legal fora assegurado à parte recorrente, que vem se utilizando dos meios e recursos
hábeis para discutir a questão.

O acórdão recorrido está, ainda, lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista
para reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.
(destaques acrescidos)

 
Nas razões da revista, a parte ora agravante apontou ofensa ao art. 114, I, da

Constituição Federal.
Sustentou, em síntese, que “a pretensão da presente reclamação trabalhista não é o

reconhecimento do vínculo, mas tão somente a ativação da parceria comercial, indenização por danos morais
e lucros cessantes, razão pela qual, não há qualquer justificativa para invocar a competência desta
especializada.”

Na minuta de agravo, afirma que seu recurso reúne condições de conhecimento e
provimento.

Examino.
Destaco, de início, que a parte cuidou de indicar, no recurso de revista, o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto da insurgência,
atendendo ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT (fl. 489 do PJe).

Outrossim, por se tratar de recurso de revista submetido ao rito sumaríssimo,
somente serão objeto de exame as alegações recursais compatíveis com as restrições impostas pelo art.
896, § 9º, da CLT.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:
 

Incompetência da justiça do trabalho.
A reclamada arguiu, embora sem honras de preliminar, em contrarrazões, a incompetência

desta Especializada para julgar a presente demanda, sob alegação de que não há relação de trabalho
entre as partes, mas "relação jurídica eminentemente civil".
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Examino.
Nos termos do art. 114, I, da Constituição Federal, esta Justiça Especializada é competente

para processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho. No caso em apreço, o autor
alega que se cadastrou diante da plataforma da reclamada, mas que seu acesso ao aplicativo
não foi liberado, de modo que foi impedido de exercer a atividade de motorista pela empresa
UBER.

Como se vê da narrativa da exordial, não há dúvidas de que o pedido autoral advém da
relação de trabalho, haja vista a tentativa frustrada do autor de prestar serviços através da
plataforma UBER.

Desse modo, em consonância com o posicionamento adotado na origem, entendo que a
presente demanda aborda questões relativas à relação de trabalho, consoante o disposto no
artigo 114, incisos I, VI e IX da CR, sendo, portanto, a Justiça do Trabalho competente para
apreciação da matéria.

Nesse mesmo sentido, registro, foi a decisão proferida pelo juízo da 8ª Vara Cível da Comarca
de Juiz de Fora/MG, quando, declinando da competência, remeteu o presente feito para esta
Especializada, consoante se pode inferir pela decisão de fls. 9798 (documento de ID9c41d10 - pág.
26/27).

Rejeito.
(destaques acrescidos)

 
Os embargos de declaração opostos pela reclamada, por sua vez, não versaram

sobre o tema da incompetência da Justiça do Trabalho, pelo que não modificaram os fundamentos da
decisão, no particular.

Verifico que o recurso de revista versa sobre questão nova em torno da
interpretação da competência da Justiça do Trabalho nas relações entre motoristas e aplicativos de
prestação de serviços por demanda de usuários, razão pela qual, viabilizado o debate em torno da
interpretação do alcance dado ao art. 114, I, da Constituição Federal, reconheço a transcendência
jurídica da controvérsia, o que justifica o processamento do recurso de revista, motivo pelo qual dou
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122).

 
RECURSO DE REVISTA
 
1 - CONHECIMENTO
 
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame dos

específicos do recurso de revista.
 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MOTORISTA

CREDENCIADO NO APLICATIVO DE USUÁRIOS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE POR DEMANDA. NÃO
ATIVAÇÃO DA CONTA DO TRABALHADOR. LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS CORRELATOS.
CAUSA DE PEDIR QUE NÃO ENVOLVE O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO TAMPOUCO
VERBAS TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
RECONHECIDA

Cinge-se a controvérsia em definir o ramo do Poder Judiciário competente para
processar e julgar processo cuja causa de pedir reside na omissão de plataforma digital em promover a
primeira liberação do cadastro de motorista que pretende prestar serviços por demanda de usuários da
empresa digital.

Primeiramente, é importante fixar a distinção entre este caso e o precedente
firmado por esta e. 5ª Turma nos autos do RR-443-06.2021.5.21.0001, de minha relatoria (Publicado no
DEJT de 16/12/2022), no qual se fixou a tese de que as relações travadas entre motoristas e aplicativos
de serviço por demanda de usuários, embora não sejam subsumidas ao conceito de emprego, envolvem
relação de trabalho cuja competência para o exame é desta Justiça Especializada.

Efetivamente, constou do citado precedente:
 

"RECURSO DE REVISTA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO. TRANSCENDÊNCIA
JURÍDICA RECONHECIDA . Constata-se, no caso, que a pretensão do autor, consistente na reativação
de sua conta no aplicativo 99POP, bem como a condenação da empresa ao pagamento de lucros
cessantes pelo suposto descredenciamento indevido, está relacionada à relação de parceria laboral
travada com o aplicativo de ativação por demanda de usuários, pelo que emerge a competência
jurisdicional da Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia em torno dos danos decorrentes da
cessação do contrato de parceria firmado com a empresa prestadora dos serviços de transporte de
particulares. É importante compreender essa relação de intermediação da mão de obra autônoma
do prestador de serviços no contexto das novas relações de trabalho, que emergem como
consequência do desenvolvimento tecnológico eruptivo da revolução 4.0. As relações de trabalho
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operadas pelos novos meios tecnológicos, à parte de não configurarem em essência a relação
jurídica de emprego prevista na CLT, não se afastam da premissa laboral do retorno financeiro
guiado pela parceria de trabalho entre agente de mercado e agente de labor, o que no caso das
relações entre o aplicativo e o motorista credenciado se desenvolvem por um princípio geral de
distribuição equitativa de lucros, incompatível com a relação tradicional de emprego, mas
plenamente classificável como relação autônoma de parceria laboral, intermediada por meios
digitais próprios das novas formas de oferecimento da mão de obra dinâmica dos trabalhadores não
enquadrados no modelo nine-to-five (das nove às cinco), cujo crepúsculo coincide com a emergência
das novas demandas de mercado que a citada revolução 4.0 fomenta no seio da relação entre
capital, labor e consumo. O alvorecer de uma sociedade 5.0, focada no ser humano e na
inventividade atrelada aos novos meios de trabalho, aponta para um progresso dignitário cuja
inspiração se encontra atrelada à agenda de sustentabilidade socioambiental e aos modelos ESG (
Enviromental, Social and Governence ) de gestão, os quais tangenciam as boas práticas de mercado
e, por conseguinte, refletem-se em novas práticas laborais. Focadas em parcerias produtivas de
trabalho, tendentes à valorização das habilidades singulares dos parceiros laborais (e à maximização
dos ganhos por critérios individuais de engajamento e retorno), essas novas práticas laborais não
deixam de ser ancoradas na função social que rege a capitalização das oportunidades pelo critério
de livre iniciativa, já que no mesmo preceito constitucional em que se erige tal pilar como princípio
fundante da República coabita a valorização social do trabalho (art. 1º, IV, da Constituição), sendo
certo que ambos os aspectos valorativos da norma estão intimamente imbricados à noção sistêmica
de relação laboral. Desse modo, o enquadramento jurídico das novas relações de trabalho na seara
da Justiça do Trabalho atende, a um só tempo, à premissa histórico-efeitual da autoridade dos
direitos sociais, cuja defesa é sediada na Justiça do Trabalho, assim como ao argumento de
vanguarda política que impulsiona uma ressignificação necessária dos esforços de trabalhadores em
regimes de parceria disruptiva mais livres e descentralizadas de poderes diretivos mais imediatos da
força de trabalho. Assim é que se conclui que, em que pese tais relações de trabalho inovadoras já
não pertençam ao modelo de produção típico do século XX, forjado pelo emprego formal celetista,
nem por isso estão fora do contexto de regulação estatal dos direitos sociais, de modo que a
sindicabilidade de direitos constitucionais, entre eles o de livre disposição da força de trabalho pelo
parceiro laboral, está imediatamente ligado à história institucional da narrativa dos direitos laborais,
embora sob uma perspectiva dialeticamente aberta e nova, que rejeita a simples redução do
trabalho ao modelo empírico do emprego. É bem verdade que o engajamento em plataformas de
ativação por demanda de usuários está longe de reproduzir todas as dimensões inovadoras do
chamado "trabalho 5.0", até porque a função de motorista encontra-se dentro dos critérios de
obsolescência programada das atividades monológicas de trabalho. Mas, até por isso, deve ser
reforçada a competência jurisdicional desse ramo laboral da Justiça para o exame de tais relações
descentralizadas , mas igualmente focadas na matéria-prima labor como condicionante central do
objeto contratual firmado entre as partes. Ora, se até mesmo em relações mais sofisticadas de
parceria laboral é essencial reconhecer a competência desta Justiça especializada para o
processamento de ações entre parceiros e agentes de mercado, com maior razão enxerga-se nessa
nova forma de aproximação entre o trabalhador e as oportunidades de trabalho uma semente
inexorável da relação de trabalho lato sensu , cuja competência para o exame decorre do critério
fixado pelo inciso IX do art. 114 da Constituição Federal, o qual dispõe ser competência desta Justiça
especializada o exame de causas que versem sobre "outras controvérsias decorrentes da relação de
trabalho, na forma da lei" . Sendo a relação de intermediação entre o agente de labor e a plataforma
de serviço um autêntico contrato de parceria laboral, cuja origem do interesse comum é exatamente
o agenciamento do trabalho de transporte pessoal fornecido a terceiros, não há como excluir da
competência da Justiça do Trabalho o exame de controvérsia que envolva a hipótese de ruptura do
contrato de parceira laboral, bem como os danos emergentes da cessação unilateral desse
instrumento individual de contrato firmado com a empresa. Em termos simples, conclui-se que a
relação contratual entre essa empresa e seus clientes é consumerista, ao passo que a sua relação
com seus prestadores de serviço é uma relação de trabalho lato sensu , o que atrai a competência da
Justiça do Trabalho para quaisquer controvérsias que se travem em torno da relação de parceria do
trabalho firmada entre os trabalhadores credenciados e a plataforma de serviços. Fixada a
competência deste ramo trabalhista o exame da presente causa judicial, merece reforma a decisão
do Regional, a fim de que os autos sejam remetidos à Vara do Trabalho para regular processamento
e julgamento do feito, como se entender de direito. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-443-
06.2021.5.21.0001, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/12/2022).
Como visto, este caso envolve situação fática peculiar que merece solução jurídica

diversa daquela emprestada ao citado paradigma jurisprudencial.
É que, aqui, a causa de pedir não é o rompimento da relação de trabalho com o

parceiro laboral (desativação de cadastro por circunstâncias relacionadas com o trabalho prestado pelo
motorista), mas sim a omissão da empresa no tocante à primeira ativação do cadastro do motorista
para prestar serviços a partir da plataforma digital.

Ou seja, nestes autos, reivindica-se lucro cessante e danos morais decorrentes da
omissão da reclamada em promover a liberação inaugural da conta do motorista parceiro, o que conduz
à conclusão de que a própria relação de trabalho em regime de parceria sequer havia sido firmada entre
o motorista e o aplicativo de serviços.

Daí por que, ausente uma relação de parceria laboral, não há, de fato, substrato
jurídico para a fixação da competência da Justiça do Trabalho no trato da questão relativa à alegada
omissão da plataforma de serviços, porquanto ausente o objeto “labor” enquanto não iniciada a
parceria de trabalho.

Essa compreensão se coaduna com outros precedentes a respeito do tema da
competência da Justiça do Trabalho, a exemplo daquele firmado pelo STF no Tema de Repercussão Geral
nº 992 (RE nº 960.429), no qual se fixou a tese vinculante de que:

 
“Compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relacionadas à fase pré-contratual

de seleção e de admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da Administração
Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado o regime celetista de contratação de
pessoas, salvo quando a sentença de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018,
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situação em que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência continuará a ser da
Justiça do Trabalho.”
 
Embora a situação não tenha aderência estrita com o caso, da ratio decidendi

fixada no citado precedente é possível extrair a tese geral de que, mesmo nas relações contratuais
regidas por normas trabalhistas, como é o caso dos contratos de trabalho com empregados públicos (Lei
nº 9.962/2000 e CLT), enquanto não há, de fato, a relação de trabalho, não há, por conseguinte, o liame
jurídico entre o pretendente à posição contratual de trabalhador e aquele que ocupa a posição jurídica
de dirigente da força de trabalho ou intermediador da prestação de serviços (como no caso dos
aplicativos de ativação por demanda de usuários).

Ali, é o direito administrativo que rege a fase pré-contratual, ao passo que, aqui, é
o direito civil, até que a relação de trabalho seja efetivamente inaugurada entre os parceiros laborais.

Daí por que, mutatis mutandis, o raciocínio que serve para repelir a competência
da Justiça do Trabalho na fase pré-contratual do emprego público também serve para tal finalidade na
fase pré-contratual do parceiro motorista de aplicativo, até a ativação do seu cadastro junto à
plataforma de serviços digitais, já que, nesse caso, é essa ativação, com o início da prestação de serviços,
que perfectibiliza a relação de parceria laboral, o que não ocorreu na espécie, esvaziando-se, por
conseguinte, a competência desta Justiça Especializada para o exame de danos pré-contratuais, tais
como os alegados na espécie, a partir de omissão imputada à plataforma digital.

Nesse contexto, compete à Justiça Comum o exame de tal controvérsia, pelo que
merece reforma a decisão regional, naquilo em que fixou a competência da Justiça do Trabalho, o que
viola do art. 114, I, da Constituição Federal.

Tendo em vista os fundamentos expostos, resta evidenciada a alegada ofensa ao
art. 114, I, da Constituição Federal.

Logo, conheço do recurso de revista.
 
2 - MÉRITO
 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MOTORISTA

CREDENCIADO NO APLICATIVO DE USUÁRIOS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE POR DEMANDA. NÃO
ATIVAÇÃO DA CONTA DO TRABALHADOR. LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS CORRELATOS.
CAUSA DE PEDIR QUE NÃO ENVOLVE O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO TAMPOUCO
VERBAS TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
RECONHECIDA

 
Conhecido o recurso, por ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal,

consequência lógica é o seu provimento para fixar a competência da Justiça Comum para o exame
desta ação judicial.

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova
pauta de julgamento (RITST, art. 122); b) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 114, I, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar a competência da Justiça Comum para
o exame desta ação judicial.

Brasília, 12 de março de 2025.
 
 
 

BRENO MEDEIROS
Ministro Relator
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